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PROCESSO: 2024/ 031603 
RECORRENTE: ERVAL MERCEZ DA SILVA   
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R002938168 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
ACÓRDÃO JARI Nº   
EMENTA: Infração do Art. 218 I do CTB – “TRANSITAR EM 
VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 20%”.   
AIT regular. Pedido de Apresentação de Condutor, momento 
inoportuno. Recurso Conhecido e Improvido.  

Relatório 
 
Trata-se o presente, de Recurso interposto pelo proprietário legal, em oposição ao rigor do Art. 218 I do CTB – 
“TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 20%, na data de 12/02/2024, na Rodovia 
BA 001, km 13,5 -  VERA CRUZ , pelo que argui matéria de fato. Requer apresentação do condutor. O Recorrente junta a 
documentação obrigatória e necessária à apreciação de suas argumentações.   É o relatório. 
 
Voto 
 
Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória, verifico que as 
alegações do Recorrente não corroboram com a pretensão deste, no que pese a legalidade do requerimento para 
apresentação de condutor, esta deveria ser requerido no prazo de 30(trinta) dias, após a notificação de autuação de 
infração, conforme dispõe o § 7º do Art. 257 do CTB, vigente a época, vejamos: 
 

Art. 257- As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao 
embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e 
deveres impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código. 
(...) 
§ 7º  § 7º Quando não for imediata a identificação do infrator, o principal condutor ou o 
proprietário do veículo terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da notificação da autuação, 
para apresentá-lo, na forma em que dispuser o Contran, e, transcorrido o prazo, se não o 
fizer, será considerado responsável pela infração o principal condutor ou, em sua ausência, 
o proprietário do veículo. 

 
Ficam as demais alegações também afastadas seja pela ausência de provas e/ou por faltar previsão legal, visto que o 
veículo fora devidamente flagrado pelo equipamento de fiscalização de trânsito, conforme dados contidos no AIT.  
 
Isto posto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui 
apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. R002938168, lavrado contra ERVAL MERCEZ DA SILVA, válido, 
mantendo sua exigibilidade. 
 
Resolução 
 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso 
apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº R002938168, pelas 
razões de direito aqui expostas. 
 
Este órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento 
devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. 
VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   
 

Sala das Sessões da JARI, 22 de Julho  de 2025.  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA – Presidente  
 

Acioly José Merlo de Araújo – Membro Suplente em exercício – SEINFRA  
 

Aldalice Amorim dos Santos  - Membro Titular / SIT   
 

Janaína Nunes Nascimento - Membro suplente em Exercício / SIT 
 

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 

                         
Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em Exercício - DETRAN 

                                                                                                                                    
Janaína Nunes Nascimento – Secretária Administrativa da JARI  


